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ATA Nº 01/2024
COMISSÃO REPRESENTATIVA.
      Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Quatro Irmãos, às dezoito horas, a Comissão Representativa, reuniram se na Câmara de Vereadores na Sala de Reuniões afim de analisar os seguintes projetos:
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 001/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. ESTABELECE ÍNDICE PARA REVISÃO GERAL DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO PARA 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 002/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.  ESTABELECE REAJUSTE DO VALE ALIMENTAÇÃO. 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 001/2024, DE 05 DE JANEIRO DE 2024. ESTENDE O ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO AOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 002/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024.  CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AO SUBSÍDIO DOS VEREADORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 003/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024. CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AO SUBSÍDIO DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.

 PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 004/2024, DE 08 DE JANEIRO DE     2024. CONCEDE REAJUSTE, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL, AOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO N°05/2024, DE 08 DE JANEIRO DE 2024.

ESTABELECE REAJUSTE DO VALE ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES DA CÃMARA MUNICIPAL DE QUATRO IRMÃOS. 

Após análise quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável aos referidos projetos. Nada mais havendo a ser tratado, lavra-se a presente ata que vai assinada pelos senhores vereadores que compõe a comissão.
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